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SUPERINTENDÊNCIA 

 
NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 
Portaria-SEI nº 606, de 10 de novembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de suas 
atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União, 
em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de material de expediente I, do processo nº 
23762.014814/2021-48, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, 
conforme abaixo: 
 

I. Airton da Silva Oliveira - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2412311; 
II. Deomar Denardi - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2412395; 

III. Edilma da Silva Barbosa - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2391195; 
IV. Jocelaine da Silva Simoes - Chefe Substituta do Setor de Suprimentos/Assistente Administrativo, 

matrícula Siape nº 2285409; 
V. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº  2412545. 

 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 
Portaria-SEI nº 607, de 10 de novembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de suas 
atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União, 
em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de infusor elastomérico do processo nº 
23762.017173/2021-83, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, 
conforme abaixo: 
 

I. Eliane Borges De Moraes - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº  2284999; 
II. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº  2412545; 

III. Vanessa Ferreira Brandão de Paiva França – Enfermeira, matrícula Siape nº  3145143. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 608, de 10 de novembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de suas 
atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União, 
em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de kit de drenagem percutânea 10fr em 
poliuretano tipo pigtail, do processo nº 23762.018977/2021-08, para atender às necessidades do Hospital 
Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Dionatan Teixeira De Almeida - Chefe da Unidade de Cirurgia Geral, matrícula Siape nº 2347843; 
II. Danilo Roloff Wilke - Chefe da Unidade de Compras, matrícula Siape nº  2412523; 

III. Jocelaine da Silva Simoes - Chefe Substituta do Setor de Suprimentos/Assistente Administrativo, 
matrícula Siape nº 2285409; 

IV. Pedro Funari Pereira - Médico - Cirurgia Geral, matrícula Siape nº 1285808. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 
Portaria-SEI nº 609, de 10 de novembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de suas 
atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União, 
em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de Termômetro Digital Infravermelho, do 
processo nº 23762.017175/2021-72, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH 
Filial, conforme abaixo: 
 

I. Eliane Borges De Moraes - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº  2284999; 
II. Lizarb Soares Mena - Técnico em Enfermagem, matrícula Siape nº  2286956; 

III. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº  2412545. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 610, de 10 de novembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de suas 
atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União, 
em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para manutenção periódica (preventiva) e corretiva do sistema 
de digitalização de imagens cr, marca FUJI, do processo nº 23762.014417/2021-76, para atender às 
necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Claudia almeida Pizarro - Chefe da unidade de radioterapia, matrícula Siape nº 2254932; 
II. Luciano Schwanck Lopes - Físico Médico – Radioterapia, matrícula Siape nº 1241429; 
III. Michelle Costa Munoz Chaves Nunes – Chefe da Unidade de Contratos e Apoio Operacional, 

matrícula Siape nº 2412536; 
IV. Max Leandro Xavier Casanova - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 2347986; 
V. Sergio Masanori Otsubo - Físico Médico – Radioterapia, matrícula Siape nº 2276836. 

 

Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 
Portaria-SEI nº 611, de 10 de novembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de suas 
atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União, 
em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de detergente enzimático 5l , do processo nº 
23762.017366/2021-34, para atender às necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, 
conforme abaixo: 
 

I. Eliane Borges De Moraes - Assistente Administrativo, matrícula Siape nº  2284999; 
II. Lizarb Soares Mena - Técnico em Enfermagem, matrícula Siape nº  2286956; 

III. Márcia Drebes – Enfermeira, matrícula Siape nº  2412545. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante. 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

 


